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PROJETO DE LEI N.º 1.192, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 
Altera a Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
2
3
5
2
A
*

 
C

0
0

7
2

3
5
2

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1192/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Insira-se o art. 84-A na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, com a seguinte redação: 

“ Art. 84-A - Serão desvinculados compulsoriamente e terão 

recusadas as matrículas nos estabelecimentos oficiais de ensino, os discentes que forem 

condenados administrativamente ou judicialmente em casos de depredação do patrimônio 

público. 

Parágrafo Único - O discente terá o direito de formular alegações e 

apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pela 

autoridade competente de modo que o ato de desvinculação compulsória deva ser 

precedido de prévia manifestação do discente, respeitados o contraditório e a ampla 

defesa.”  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Patrimônio Público, segundo a Lei Nº 4.717 de 29/06/65, é o conjunto de bens e 

direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico, pertencentes aos entes 

da administração pública direta e indireta. Segundo a definição da lei, o que caracteriza o 

patrimônio público é o fato de pertencer ele a um ente público – a União, um Estado, um 

Município, uma autarquia ou uma empresa pública. 

 Da mesma forma, o Código Penal criminaliza a ação de destruir, inutilizar ou 

deteriorar coisa alheia aplicando como sanção a detenção de 1(um) a 6 (seis) meses ou 

multa. Expressa ainda, em seu parágrafo único, que se o crime for cometido contra o 

patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de serviços públicos ou 

sociedade de economia mista, a sanção será agravada para detenção de 6 (seis) meses a 3 

(três) anos, multa, além da pena correspondente à violência, ressalvadas outras formas de 

danos ao patrimônio público em leis ou jurisprudências dos tribunais. 

 O descaso em relação às Instituições Públicas de Ensino já vem sendo discutido há 

muito tempo, entretanto as ações para minimizar os problemas pela falta de cuidados com o 

Patrimônio Público são poucas. A depredação do patrimônio é um fenômeno observado e 

tratado com naturalidade e muita tolerância em quase todas as instituições públicas de 

ensino. Ela se manifesta por meio das constantes pichações nas paredes e carteiras, no 

quebra-quebra de cadeiras, mesas e maçanetas de portas, bem como, através de tantos 

outros tipos de violência contra um espaço físico.  Vale ressaltar que essa depredação aqui 

mencionada é praticada de forma intencional e voluntária e na grande maioria das vezes 

pelos próprios alunos. 
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 É preciso ser feito algo contra esta onda desenfreada de vandalismo ao Patrimônio 

Público, e acredito que a alteração nas diretrizes e bases da educação nacional, propostas 

neste Projeto de Lei sejam o caminho para se iniciar este enfrentamento. É necessário 

conscientizar o cidadão de que o dinheiro gasto para a compra e conserto dos bens 

recebidos, principalmente nas escolas, provém dos impostos arrecadados e os recursos 

gastos com reformas, reposições, consertos e outras ações, poderiam ser aplicados em 

benefícios para a própria comunidade escolar. É importante reparar um dano causado, mas 

por meio de abordagens que tragam resultados efetivos. 

 Não podemos desistir. É inaceitável que a criminalidade vença. O poder público não 

pode deixar de tomar uma atitude.  É preciso agir e prevenir os atos de vandalismo, punindo 

de forma exemplar estes criminosos.  

  Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste importante 

projeto. 

  Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

Deputado Eduardo Bolsonaro 
PSL - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 

ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo 

com seu rendimento e seu plano de estudos.  

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a 

abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública 

de ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 

ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
 

Regula a Ação Popular.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

DA AÇÃO POPULAR 

 

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 

declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista 

(Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os 

segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou 

fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com 

mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual de empresas incorporadas ao 

patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer 

pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.  

§ 1º Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens 

e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.513, de 20/12/1977) 

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio o 

tesouro público concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 

anual, bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqüências 

patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a repercussão deles sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título eleitoral, 

ou com documento que a ele corresponda.  

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a que se refere 

este artigo, as certidões e informações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a 

finalidade das mesmas.  

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 

só poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular.  

§ 6º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 

impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, requisitar 

umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado de sentença condenatória.  

 

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no 

artigo anterior, nos casos de:   

a) incompetência;   

b) vício de forma;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
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c) ilegalidade do objeto;   

d) inexistência dos motivos;   

e) desvio de finalidade.   

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 

seguintes normas:   

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições 

legais do agente que o praticou;   

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular 

de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;   

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação 

de lei, regulamento ou outro ato normativo;   

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, 

em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao 

resultado obtido;   

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim 

diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


